
PREFEITURA MUNICIPAL DE LORENA
ESTADO DE SÃO PAULO

Fls. N.c

L I V R O  DE P O R T A R I A S

PORTARIA N° 20.162/2017

FÁBIO MARCONDES, Prefeito Municipal de 
Lorena, no uso das atribuições que lhe são conferidas por lei,

Considerando que um das metas do serviço 
municipal é elevar a produtividade dos servidores, na consecução de 

aprimorar os serviços ofertados aos munícipes e reduzir custos, para 
tanto propiciando cursos de treinamento e aperfeiçoamento profissional e 
humano (LC 57/08 -  art.2).

Considerando que as atividades administrativas 
e a execução de planos e programas de governo serão resultantes de 
permanente coordenação entre os departamentos e demais órgãos e 
agentes envolvidos de cada nível hierárquico (Lei Complementar 
n° 57/08-art. 7o).

Considerando que os serviços municipais 
deverão ser revistos periodicamente, visando a sua racionalização e 
aperfeiçoamento, para que seja asseguraoi a prevalência dos objetivos 

sócio-educativos, culturais e econômicos 'a ação municipal sobre as 

conveniências de natureza burocrática, mediante: repressão de
hipertrofia das atividades - meio, que deverão, sempre que possível, ser 
organizados sob a forma de sistemas; livre e direta comunicação














